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DISPÕE SOBRE DOAÇÃO DE ÁREA DE

TERRENO PARA EXTENÇÃO UNITERSITÃ

RIA RO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS EBO

VIDÈNCIAS,

". - Pica o Poder Exec-ativo Municipal autorizado a doar

area de terreno, de oitenta mil metros quadrados,/

Ãrt, com a finalidade de implantar no Município o Progra

ma de Inte iorização da Universidade Pederal do Es

pírito Santo, UPES,

Art. 22 - Para atendimento ao artigo 12, será constituída uma

Comissão de Técnicos da Secretania Municipal de Edu

ca.ção SEME - e da. Universidade Pederal do Espírito /

Santo.

Art. 3- - Os recursos para cumprimento do artigo 12 virão do

Orçamento de 1996 e, se necessário, da verUa de Con

tingência.

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua promulgação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 30 de maio de 1996

ilVARO SCALABRIN - VEREADOR IMDB

JUSTIPICATIVA

Cach-oeiro é uma das maiores economias do Estado e um

Polo sócio-economico-cultural no Sul do ES, e ainda, não receBeu

a Extensão d a UPES. Nossa juventude é obrigada a sair de sua

terra para estudar. A ii^iplantaaçãa das Cursos da UPES, como o

início da futura Universidade do Vale do Itapemiriip. é uma neces

sidade urgente para eentenas de jovens.



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Acredito que a saída para tal empreendimento é, sem

dúvida, uma parceria entre Prefeituaza Municipal, Governo do Es

tado, UEES e empresários de nossa cidade, que 'já demonstraram

interesse em participar da iniciativa.

O ponto de partida para a implantação dos cursos

da UEES em Caclioeiro de Itapemirim é a ganantiá de uma área,

e a posterior construção das instalações físicas, como Toem já

adiantou o ex-reitor, o ilustre caclioeirense, Professor Ro -

"berto Penedo.

Senhora Vereadora e Senhores Vereadores, já tivemos

contato com empresários de Oachoeiro interessados em dar a sua

colaboração na construção do prédio para abrigar a UPES e aco

lher nossos jovens estudantes. 'Á importante e indispensável que

aprovemos este .projeto e que a Prefeitmea providencie o mais /

rápido possível a área para iniciarmos este . projeto, que é

um antigo sonho de nossa população.

Biante do exposto, senhora vereadora e senhores v£

readores, pedimos o apoio de. V. Exas. na aparsyvação do projeto.

Sala das Sessões, em 12 de maio de 1996

Álvaro Scalabrin vereador PMDB


